
                                                                                                                                                              

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP 319/2023(*)

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO  TRABALHO  DA  SEXTA  REGIÃO, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 240/2016 do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ),  que dispõe sobre a Política Nacional de Gestão de
Pessoas no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o  teor  do  ATO  TRT-GP  nº  14/2023,  que
disciplinou o Comitê de Pessoas e regulamentou o processo de escolha dos seus
membros, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região;

CONSIDERANDO o resultado das votações diretas realizadas entre
os magistrados e servidores, conforme Portarias TRT-GP nºs 202 e 203/2023, e
encerrado  o  processo  de  formação  das  listas  de  inscritos  e  da  escolha  de
membros mediante votação pelo Tribunal Pleno sobre os componentes titulares
previstos nos incisos I, II, IV e V e sobre os componentes suplentes previstos no
§4º do art. 2º do ATO TRT–GP nº 14/2023, na Sessão Administrativa realizada no
dia 29 de maio de 2023,

R E S O L V E:

Art.  1º  Designar,  nos  termos  do  artigo  2º  do  Ato  TRT6-GP  n°.
14/2023,  os  componentes  do Comitê  de  Pessoas  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 6ª Região, na forma abaixo:

I – NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO (Titular) –
Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ipojuca, e MARIA CARLA DOURADO DE
BRITO JUREMA (Suplente) – Juíza Substituta da 10ª Vara do Trabalho de Recife;

II – PATRÍCIA FRANCO TRAJANO (Titular) - Juíza da reserva técnica,
e CÁSSIA BARATA DE MORAES SANTOS (Suplente) - Juíza Substituta da 4ª VT do
Trabalho de Jaboatão;

III  –  KATHARINA  VILA  NOVA  DE  CARVALHO  OLIVEIRA  E  SILVA
(Titular) – Juíza Substituta da 17ª Vara do Trabalho de Recife e ANA CRISTINA
ARGOLO  DE  BARROS  (Suplente)  -  Juíza  Titular  da  2ª  Vara  do  Trabalho  de
Petrolina; LILIANE MENDONÇA DE MORAES SOUZA (Titular) - reserva técnica e
KÁTIA KEITIANE DA ROCHA PORTER (Suplente) – Juíza Titular da 3ª Vara do
Trabalho de Caruaru; (Alterado pela Portaria TRT6-GP Nº 65/2024 – DEJT
31/01/2024)



III  –  KATHARINA  VILA  NOVA  DE  CARVALHO  OLIVEIRA  E  SILVA
(Titular) – Juíza Substituta da 17ª Vara do Trabalho de Recife e ANA CRISTINA
ARGOLO  DE  BARROS  (Suplente)  -  Juíza  Titular  da  2ª  Vara  do  Trabalho  de
Petrolina; LILIANE MENDONÇA DE MORAES SOUZA (Titular) - reserva técnica e
ESTER DE SOUZA ARAÚJO FURTADO (Suplente) – Juíza Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Recife

IV  –  HENRIQUE  JOSÉ  LINS  DA  COSTA (Titular)  –  Diretor  da
Secretaria de Gestão de Pessoas e VERUSKA DE OLIVEIRA ANDRADE (Suplente)
– Coordenadora de Quadro de Pessoal;

V – VINÍCIUS SOBREIRA BRAZ DA SILVA  (Titular) – Coordenador 
de Licitações e Contratos, e CYBELLE LUSTOSA DE PAULA (Suplente) – lotada na 
Coordenadoria de Comunicação Social;

VI – CAMILA VILLA-CHAN PEREIRA CHARIFKER (Titular) – Chefe da
Divisão  de  Governança  em  Gestão  de  Pessoas, e  MARCEL  MADUREIRA  DE
AZEVEDO (Suplente) –  lotado  no  Gabinete  da  Exma.  Desembargadora  Ana
Cláudia  Petruccelli  de  Lima;  CARLOS  ANTÔNIO  MENEZES  DE  ALBUQUERQUE
(Titular) – Assessor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação e
PATRÍCIA TEIXEIRA DE FREITAS (Suplente)  –  lotada  na Divisão  de  Apoio  ao
primeiro grau.

Parágrafo único É facultado aos membros suplentes participar das
reuniões do Comitê, podendo votar tão somente quando estiverem substituindo o
membro titular.

Art.2º Caberá  ao  Comitê,  na  primeira  reunião  em que  estejam
presentes todos os magistrados titulares, realizar a eleição de que trata o art. 2º,
§1°, do ATO TRT–GP Nº 14/2023.

Art. 3° Fica revogada a Portaria TRT6-GP N°. 87/2021.

Art.  4º  Esta  Portaria  vigorará  da  data  de  sua  publicação  até  o
término  da  gestão  administrativa  referente  ao  biênio  2023/2025,  ficando
convalidados os atos praticados pela anterior composição do comitê.

Publique-se.

 Recife, 02 de junho de 2023.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
           Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região

(*) Republicada pela Portaria TRT6-GP Nº 65/2024 – DEJT
31/01/2024)
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